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Esclarecimento 01 do Pregão Eletrônico nº 0104/2022 - SULIC/CORSAN 

 

1) Os testes e inspeções deverão ser realizados sobre todo o quantitativo solicitado na Ordem de 

Compra? 

Ou a inspeção deverá ser por amostragem? Se for por amostragem, qual será a proporção da 

amostra em relação a quantidade solicitada na Ordem de Compra? 

Ainda que não seja solicitado como um documento de Habilitação para esta licitação, a 

Comprovação de Aptidão Técnica expedida pela própria CORSAN, por meio de atestados e/ou 

relatórios de fornecimento, apresentado no momento do recebimento da Ordem de Compra e/ou 

entrega dos materiais, pode substituir o procedimento de inspeção? 

 

Resposta: Os testes serão realizados conforme norma expressa no termo de referência, para cada 

um dos itens, sobre o quantitativo da O.C. 

 


